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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Parecer de Comissão 013/2017 
[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei 005/2017, que “Altera dispositivos da Lei nº 2.835, de 25 de maio de 2010, que dispõe sobre Fundo Municipal de Saúde, e dá outras providências”.
Data: 02/03/2017 
RELATÓRIO:
O projeto de lei nº 05/2017, de autoria do executivo, objetiva a alteração da Lei nº 2.835, de 25 de maio de 2010, que dispõe sobre o Fundo Municipal de Saúde. 
A Procuradora da Casa, em seu parecer, aduz que o projeto não possui qualquer vício, sendo assim está em conformidade com as normas regimentais, da Lei Orgânica do Município, da Constituição Estadual e da Constituição Federal.  
Em sua orientação jurídica, concluiu-se que a ordenação de despesa (ordenação de empenhos) art. 8º, inc. V, da Lei nº 2.835 de 2010, está atribuída ao Secretário da Saúde, deixando de ser sua responsabilidade assinatura de cheques e o gerenciamento e administração das movimentações financeiras dos recursos do FMS, que passam a serem atribuições do Secretário da Fazenda.
Já em relação, à inclusão do art. 22A, que dispõe que o “Poder Executivo regulamentará esta Lei através de Decreto no couber”, a Procuradora explica que ao Decreto é possibilitado regulamentar a lei, detalhando pontos específicos sobre a matéria posta e criando os meios necessários para sua fiel execução. Todavia, ao Decreto não será permitido contrariar a lei ou qualquer dos seus dispositivos ou inovar o direito, indo além dela.
Portanto, nenhum direito ou obrigação que não esteja previsto no texto legal aprovado, poderá ser criado por decreto, cabendo a este, tão somente, a regulamentação do detalhamento e das condições para aplicabilidade da norma legal aprovada.
Apenas solicitamos que seja efetuada uma Emenda suprimindo o inciso IV, do art. 10, da Lei Municipal nº 2.835/2010, tendo em vista que este inciso acaba contrariando o disposto no art. 1º do PL 005/2017, que altera o art. 4º, §º e §2º. Assim, a supressão do inciso VI, do art. 10, da Lei Municipal nº 2.835/2010, que diz na sua atual redação: "Art. 10. São Atribuições do Gerente Executivo do FMS: VI - realizar aplicação de recursos financeiros;”, é medida que se impõe, uma vez que o próprio PL em questão propõe a retirada de tais atribuições do Gestor do FMS.
A partir disto a Comissão acata o parecer, juntamente com a Emenda Supressiva e determina o prosseguimento para Comissão de Saúde, Educação e Meio Ambiente.  
CONCLUSÃO:
Ante o exposto, a Comissão entende que o referido projeto não possui qualquer vicio, sendo assim está em conformidade com as normas regimentais, da Lei Orgânica do Município, da Constituição Estadual e da Constituição Federal, entretanto possui plenas condições de prosperar, momento em que deve ser encaminhado a Comissão de Saúde, Educação e Meio Ambiente para análise e parecer e, em seguida ao Plenário desta Casa Legislativa para apreciação e votação. 

Gramado, 09 de março de 2017.
  
      Vereador Rafael Ronsoni        Vereador Everton Michaelsen        Vereadora Manu Caliari
              Presidente                                   Vice-Presidente                              Relator 
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